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EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01.1008.012/2020, TOMADA DE 

PREÇO Nº 012/2020. PARTES: O Município de Esperantinópolis-MA, 
através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Habitação e 

Transportes e a Empresa G LOPES DA SILVA EIRELI, 

CNPJ:10.292.042/0001-05, sediada na Rua Santo Antonio, nº 310 A, 
centro, CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale/MA, OBJETO: 

contratação de empresa especializada em construção em serviços de 

obras e engenharia para construção de Dois Portais no Município de 

Esperantinópolis-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras 
Publicas Habitação e Transporte, mediante o regime de empreitada por 

preço global. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. VALOR: R$ 650.045,97 (seiscentos e cinquenta mil 

quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos). VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do Contrato será de 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias 

corridos, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser 

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 65 § 

1 Lei nº 8.666, de 1993.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA0212 – Sec. 
de Obras, Habitação e Transporte-15 451 0122 1.998 – Construção do 

Portal de Entrada da Cidade-4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

SIGNATÁRIOS: Sueldo Sankly de Freitas Formiga, pela contratante e a 

Sr. Gustavo Lopes da Silva, pela contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 10 de agosto de 2020. 

 

 

Esperantinópolis – MA, 10 de agosto de 2020. 
 

 

__________________________________________________________

_ 
Sueldo Sankly de Freitas Formiga, 

Portaria nº 442/2017 de 09/06/2017 

Secretario Municipal de Obras Públicas, Habitação e Transporte 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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